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Dr. JUIZ PRES1ílENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDER~L DA 3a. 

-- 
' ·1 . - suas m,r, JurçoEs 

11!,r.': <WFl~E.rn w\.H-: ()8 :tND:CüS !~E.JAM .JllfHOS, i 
lNDH3PENSÁVE!. QUE Ní~O SCJtdS, COMO SOIS, 
INjusros PARA COM ELES11 (Mens~qem de Georqe 
Washington ao Congresso dos E.LI.A., dE 1795, 
dPnunciando cs ultr~Jes e RB rru~JdRrles 
Praticada~ pe16s colonos contra n~ indlos~. 

<:I i v· ,.,, i t: Q'.,; const itucían~im de 
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HISTÓRICO DOS FATOS 

Por portarin cio Ministro da Justiça, 

publicada no Diário Oficial da Uni~o de 11 de outubro de 1991, 

P~i • det~rmin~cia a demarc~~io da área i n d í ~-' ~~n e\ 
JAGUARiycom a super~ície de 338 (trezentos e trint~ a oito) 

h e e t ,:\ r· e s , ·1 oc r.\ 1 i ~,:a d a IHl Ili u n í e ( p í'o d<·:·~ tll'n ,·,\ 11d:n,\ i , E i,; !: ,HI o d('·: Mc:d: o 

G 1r o s i,; o d <:> S 1.11 •• 

cd:o ,:\ d m i n i ~. t: 1'· ,:\ t: i v o , c cn+or me 
Ll G.' t (·;,' r: m i n ?:\ o D((~ e I'' r:,: t o n f.?. ~.~ ;,:,( r d (:·'. 0 4 d (:~ f (~'. V (f ,,. (~ i 1~ (:) cl 0'. :1. <y 9 i , t. e V(·~ 1 ) e, I'' 

basE estudo do Gruwo T(cnico que, mediante ~studos étnico- 

histdricos, sociológicos, c~rtcgrtlficos e fundiários í dcnt: i Ficou 

( cf .. <":1rti~;;o ;.;~i,L 
parágrafos jQ e 9Q, do Dccr~to nQ 22/91>" 

. ' Como conseqUência da Portaria 

hcrnologaçUo pelo Presidente da Reptlbl ica, f i e ou 

estabRlecicia a prolbi,âo do ingresso, trânsito cu pcrmanfncia de 

p~sscas ou grupos de n~a-índics dentro do PErÍmetro especificado 

nesse ato ministerialu 

Cuntucio, nos autos da Açâo Cautelar 

p ,,. o P o 1,; t ,·,\ p ~? ir H n t: e o .J 1.\ í ~·~ o F ~:-: d <~: ,,. ,·,\' I d a ~3 G: 1:1 •.1 n <:I ,,1 V i':l. l'" ,:\ J.i o,,. C O f,/ ::\ T ~. N C; I O 

DE ALMEIDA MORAESr MARIA CLARA DOS ANTOS MORAES, DELPTLAR DE 
ALMEIDA MORAES. RAMONA DE ALMEIDA MORAES, JOSi SOARES DE MOR~IS E 
MARIA ALMEIDA DE MORAIS, Bm ~ac::e dm UNl~O FEDERAL e da FUNAI, 
Processo nQ 91.11262-3, foi c::cncedida 1 iminar rel~ Autoridad~ 

Cú1.,to1'"a, n o s '.:,~E1• . r i n t r.« t e r o.o s a 

ªAnte o exposto, defiro R J imínar, com a 
f i II r.t 1 i dad e dr:: a~,r:.r:nur ar :;e .i an, o·~ a1J t or e s 
m~ntidns na passe rl~ ~r!R, nhjeto rl~ lit/gio, 
a 1 ém d i;.· d P.t er mi nar '.:,1-~j am •;w:,pen ~rn·;, t1·.; t 1· aba 1 h os 
dE ct~marcaçia adruinistrativ~, Rt~ final 
deslindR da contrnvirsia.n 
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() !ii e:\ u t O 1'' ~:'. S C) i':\ for i,~ l~Í <J C ,:1 IJ t: <~· 1 a 1•· t;; ((·'. d i Z. 'E: 1 i'r 

Proprietários cie uma área ciE 2.768,5 ha (deis mil, setec~ntcs E 

sessenta e oito hectar~s e cinco mil metros quadrados). dEntro dn 
qu:;\ 1 !:;l\,: en c on t: , •. a "' l''fi.,·1,;e1··va ~J ,,\ ~:1 u "' I'' i .• Ce>m b l:l ~; f!' I')(:) t: i'tult:> d€ 

d om i' n í o cio im<ÍVf::l i':\ ~:t ~: ~~ o ob t i V~!I'' am j . ,., 
c\'JU i p t- e> p 1.1 ~;;€-: 1·· am ('·' <il e e e 1 ;;;;,vJ 

impugnada <não se d;scute nestE writ os efeitos desses t (tu1os, 

embora nic existam - Cc:>11stitui~io FEdermlr art. 281, parágrafo 6Q 

- mas somEnte a ilegalidade da decimic)" 

i evidente que a natureza da decisio 
· i nw l i e ,,\ i n t c,-:1-·d i to d f:: 

Incbstante ter sido Proposta a~ic cautelarv houvev .·:, b em d êl 
verdade, 

existincia 

açao possessdria. n <·,: 1~ 1: ,;~ s · e:: ,,\ s (J s r i n v i ê,Í.v<:-:1 

DO ATO IMPUGNADO 

O ato coator apresenta pelo menos 

duas ilegalidades mani~esl~s que o tornam Rbsolutam~nt8 nulo. A 

µrimsira ilegal idade respeita à nic lnt ima,âc, em momento algum, 

do Mlnistirio P~bl ico F8deral, e a segunda se refere à viclaçio 

do disposto no art igc 19, parásra~o 2Q, da Lei nQ 6.001/78. 

N f~ D l 1 <':\ (~ :-~ ,:> 1 i e ,:\ ç: f; o , 

para a nio fnt ima~~c do drgâo incumbido pela Const itui~âc de 
d f:C: f .~n d<:,',,. o 1,; d i ,~ <+: i t: o m <~· o 1,; i r1 t ,,:,·1·· e s !,; <·:-: <.:, d.·,\ fü p op 1..1 1 aç íi e:,, i n d í !:J(·:'.n:::\!:, •• 
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.J,:Í. cp.1,:1.n to a o P ,?. I'' á9 1'' i:1 f o 1.. Ce~ i óbice do artigo 19~ ,., /') 
r:-:: •• ~ 

6.00i/73y foi afast~dc pela autoridade impetrada com base em dois 

fundamentos= 

a) a a~Jo nâo tEm naturEza purmment~ possessdria, VEZ que a posse 

i disputada com base no domínio, o quE lhe d~ um cErto car~ter 

pÉtitdrio, circunsti,1cia quB afasta a proibi,ão do Est~tuto do 

indio; P 

b ) i n e: e> n m t i t 1.1 e: i CJ n ;·,\ 1 i d ,,\ d e·:·: d ,:\ n o 1•· m ,,\ d o ,:1 ,,. t i i.:.i <:> i <;, 1 p a J'' á r~ ,,. ,;1 f o :? ~-~ y d 21 

per ferir o princípio constitucional 

intangibilidade ·da atividade Jurisdicional, PrE~istc no art. 

59, XXXV, da Ccnstituiçic FedEral • 

. ' 
A partir daí, passou-se a 

J,\ POfü~;ey <it. t o ~ã>1.1. s te n t an d o- .. i;; (·:,· 1'' E' 1 <â\ t i V ,i1 !5 

ministEria1 feriu e devido p~ccesso legal, sem o qual ninsuim 

dev€ ser privado de seus bEns~ vez que os auto~eo dhl Açio 

C au t e 1 e\ 1'' n i\\C) P<':\l"t i e i p;;\I" d C) fc:)I'' ,,tll1 

a d m i n i~r.t1rc1.t i vo qu<.: c u l in i n ou e m P<:wta1·· i a d o Min i s t r o d,:1 .Ju s c iç:,·,\ 
Oi an t: e;;· d i s s o , 

'º' 1·1 :- '·"' I'\ ('I ''·' I'\ (·! (' •,- 1'•\ ·:., O 1· ,r '- 1'' ··1 (·I ·-:, 1'' 1'' o '\ ... , t, (" I" •.. (:1 ·-:, ('I 1:., (" 01 
.- '.t ('' ••,, r11 1 

01 
1· m l'> t 1 <'l 1 ·1 ''I ( 1 · ·• . rt 11 P \., \.. \., • \·.. • ,I -..., ";'- •• ~ •• ~ \ ( , (:\ •• \, , (;1, \, ,I (.~ , '\~\ , .,. " ,1) ,:,~ ~ (;1 "I ,A ,~ ' ,,\ ,:, <. , ~., 1 '' • ••• 

os títulos de domí~io e os elementos fáticcs cclhidcs naquEl~s 

E\ 1J. t o !,; 1:: v i 'd (·:·: n e: i a v i·:\ m a 1:) n :,; i,; (·:'. r d c-2 .P v::: ,,. i u I i m i n a 1·· m t: n t: e o P ~:: d í d o ,, 

Convém analisal"r 1:, e p ,:i Ir é\\ d i:I 1'11 e n t; e , 

dois pontos ileyais da decisio impugnada~ 

n~}. 
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DA ILEGALIDADE DO ATO 

A) N~O INTIMAC~O DO MINISTiRIO PôBLICO FEDERALc 

A i ~ ,., .1 1 • • 1··1 l"l 1: É.' !;; (.1 ,:\ C C) n C: t:~ 1:> $ f.•. (:) C. \:\ 1 m I n r.\ Ir r ,:\ 

autoridade impetrada proferiu o seguinte desp~chc~ 

"Ouç:a-i·.f:' a União Feder a l e a Fundaç ân Nac i ona l 
do índio, no prazo de quarenta e olto horas, 
~obre o pedido de liminar.constante da inicial, 
face 05 termos peremptdrios do artigo 63 da Lei 
nQ 6.00:U73. 
Apó~, retorn!m imediatament~ conclusos. 
Int. 
e.Grande. 19.11.91" 

' 

. 
Vê-se qu8 o Ministiric P0blicc FEderal 

nio foi intimado p~ra se manifestar sobre e pedido de 11minar .. 

Ao concedEr a liminar novamente nfüo se 

veri~ica a intima~Jc do MPF: 

"Citem-se A l~i~o Feder~] R n FundaçSo N~cinnal 
da índio. para respcnder~m ao~ termos da 
inicial, na forma facultada pelos artigos 802 e 
803 do Código de Processo Civil, dando-se-lheo 
ciiílci~, tamb~m. da conces~io da liminar. 
Intime-se. 
Campo Grand~, 26.11.91." 
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da I' \/ r 

Art. 129. S5o funiBes 
MlniGtdrio PJblico: 

institucionais do 

V - defender judlcialmehte os direitos e 
interesoes das populaçies indígenas, 

Ji o art igc 232 prevê o SBguinte~ 

I Art: 232. Os indioE, suaa comunidades e 
organiza,aes são partes legítimas para 
ingressar em Ju{zo em defesa de seus direitos E 
interes-ses, intervindo o Ministério PJ~lico em 
todos os atos do proces~o. 

. ' 
tratando-se de lit {gic que 

Envolva interesses indígenas, hl intErv&n,âo do MPF é cbrlgatdria~ 

sendo que a Jnobserv&ncfa dess~ ciet~vminaçâc constitucional vicia 

de forma absoluta o processo. 

inteiramente desnecess~rio, 

e (·,: t·- t e • 1·· <,:.: 1;, 5 ,·,\ 1 v .,~ 1·· ;;"\ d i ~;; l i n e: fri o e n t: r· e i':\ r <·,: p , •. f:~ !,; e-: n t ,:, ~: iit o ,i ,,,. d i e i ;:,. 1 d ,,\ 

Uniâo e a atuaçio institucional cio Minist~rio P~bl ico. 

Pro~erindo ata que atingiu seriamente 

interesses de l\m~ comunidade indfgena lnt2ira, repreB~nta~a Pela 

tribo Kaiowa-Guarani da Reserv~ Jagurl. sem dar oportunid~de ao 

Minist~rio P~bl ice d~ se manifestar no Procesmc1 evidentemente a 

autoridade coatora praticou ato manifestamente ileg~l. corrigível 

via imPEtra~io de mandado de sEguran,a. 
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-F 1 !:, " 07 .. 

d CC: i d j 1.1 q u e a 
Esse e. Tribunal em caso anilogo, j~ 

nâo intima,io do Ministirio P~bl ice vicia a 
d,':\11 d (.l 

an e xo ) •. 

8) DA VIOLAÇ!O DO ARTIGO 19r PAR~GRAFO 29, DA LEI NQ 6 .. 001/73~ 

tl óbvio que o Juízo formado pEla 

les autos para deferir a manuten~io de posse nic serio discutidos 

nesta a~ic. Posse é fato, cuja d€monstraçio nffc se ccntEnta com 

prova meramente documental. 

O objeto da di~cussio a ser aqui 

dé1 l m i c ad o , ' a (:) 1:) fü t r I.}. j 1,1 legal idade da dec\sâo 

Essa d8cisio i ilegal~ convém ressai- 
,; i':\ ,.• f:'. f f:~ ,,. i d ·c;\ M Os f 1 • .1 n d,,.,_ m (·?n t: o s 

Convim anal istl-los. 

Segundo os fundamentes da deci3âc, o 

~ato de a pcssE ser disputada com base no domínio, lhE cii um 

certo carit~r petitdrio. e que afasta o óbice legal, vez que 11~0 

haveria açic puramente pussEssdria. 

(li 
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p i:\J'" a o d cm f n i o , N~~o importa que a causa invocada 

Nâo existe a~ic possess6ria com 

cariter petitdricr pois naquela disPuta-se a posse, n <,·: ~; t "<:1 i:\ 

propriedade. O título na possessdria nunca ia propriedade. mas 

i,; em p r ~ e\ p o s s e , t 1.1 r b adi., , «~ t:; b u 1 h .,, d C:"- , C) u se:, b "' m <·:-: a 1;: a cl e E::.' s b u 1 h o ou 

t 1.11'" b ,l(i: i:\() • 
donor n5c transmuda o caráter da a~icr cuja causa permanece sendo 

l:f: 
, 

f,:qUfVOCCí f,:y i dent: f.~ 

interpretaçâo. 

racicc{nio da 

a d m i t. i ndo •••• s e , rara tentar ~ntender o 

caute.\ar ajuizada Perante a 2a. Vara Federal que obstruiu a açâc 

da FUNAI, como entic dar-lhe o rito especial exclusivo das A,Ses 

Possessdri~s (mantendo os autores na posse llminarmente)? 

r: 

essa açâc tem cariter pet it6ric para af~~tar o dbicE previsto no 

Estatuto do indio, e possess6rio para o fim de concessio da 

liminar? •Oraw SE tem cmr~ter pet itdric, nio há 1 /minar (pois as 

pet itdrias seguem o rito ordin~rio)y e se tEm natureza possessci 

ria. como evidentementE acontece, a a,io é inmcimissível pela Lei. 

Pc)1··é111. h ou ve t: ;.:'\mbém na 

decisio sutenta~io ·no sEntJdo de que aind~ que a a;âo fosse 

exclusivamente poss~ssória. a a~So seria admissfvel, pois e dbicE 

previsto no Estatuto do indio, proibindo ms possessdrias 

inconstitucional~ 

Ja qus nio pode a lei excluir da apreciaçio de Poder Judiciirio 

lesâo ou am8a~a a direito CCF, art. 59, XXXV>" 
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Nov~mente hi equívoco. A 

excluiu a rretensic daquEl~s que SE opSE ~ demarca~io da área 

ind(gena. APenas fEcl1m a Porta de rito especial das ~ç~~s pos 

sess6rias. E por quE o faz? A fim de uimpossibilitar medidas 

judiciaisr de car~ter urgente, capazes de obstaculizar ~ açio 

administrativa do Estado na execu~io dos servl~cs da demarcaçâo 

sob a forma estabelecida em decreto do Poder Executivo. (~l..l i fa C orn 

i1:.so dizer o legislador que o ato de demarcar-se 

{ndios unio const itul ato turbativo de posse, embora se faculte 

ao proprietirio o uso das a,~es petitdrias ou demarcatdrias" 

(Ministro Moreira Alvssv in RTJ, vol .. 107, p. 804). 

Ora. a lei thlo-scmentE imprimi~ rito 

or d i n.:'t1r· i O ao 1 i t Í !;) i CJ, i: ~,~n d C) €:"Ili Vi H te:\ C) é:~SP ee j a 1 i n t: .s:n.?!:,!:,f.~ s o c Í a 1 

em jciº· i notcirio que a lide nSo envolve interEsses purRmente 

patrimor,iaisr a serem valorados a partir ciE ccncEitos exclusiv~- 

Ment2 civilistas. 

Trata-se cio interesse dE um povo! 

1 ·r D e. r,,. i:=, o ,, 1J m a 

simPles questio de direito patrimonial, mas tamb~m um probl~n,a dE 

ordem cultural, no sentido antrcpoldgico, porque Ess~m t8rras 
indÍ9ftf\,,\::, ele) 

País.ll (Ministre Vitor Nunes LEal, Referincias das Sumulas do 

STFr v. 25, 1970, Pu85i/352, pr·onunciamento feito no MS 16443, de 

j_ 967" 

Diunte desses fato~ n~da mais natural 

que Para a soluçiu desses lit Ígicsy· a lei estabEle,a um rito mais 

~ormal,· mais lento. obstruindo qualquEr 1nedida de anteciPa,füo de 

"' m ,., 

"' rn 
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N!:"! t::i?7 /9?. fl u.. H? 

direito cu de natureza cautelar, que poderia obstruir ~, 
.;1 ,,H;: '"º 

estatal, em detrimento de um povo reconhecidamente em posi~ào d~ 

fraqueza. para se benE~iciar interesse puramente patrimonial, de 

caráter notadament~ privado, numa visâc individualista, histcrJ 

camentE superada pele Direito. 

1 ' 

u ••• a rela~io entre o indígena e suas terras 
nio SE r~Qe pelas norma~ da Direito Civil. Sua 
PORCP extrapola da 6rbita pur~mrnte privad~, 
pon~ue não é e nunca fc,i uma 1~imp\es acupa~ão 
da terra para explor~-la, mas base de ~eu 
habitat, no sentido eculcigico de intRra~5a do 
con.iunt o de elementos nat ur a i s e cu l t ur a i s q1.1e 
propiciam o deGenvalvimEnto equilibrado da vid~ 
humnna. Este tiPo de rela,io nio pode 
encontrar agasalho na~ límita;aes 
individualistas do direito privado, daí a 
imPortãncia· do texto cnntitucional em exame 
(art. 231, par~gr~fo iQ), porque nele sF 
[nn~agr~ a id~ia de permanincia. e~~encial ~ 
reJaçSo do {ndio cam ~~ terrns QUE habita.º (ln 
uCURSO DE DIERITO CONSTITUCIONAL POSITIVOº, 
Jo~é Afonso da Siva. 6a. ed.r pg. 720). 

l)(i,' n o t: ,,, r· q l.llf.·~ 

t . t . . f' . l 1 •. , 1 , ccns I u1r1am o ·· 1m cas oemarca~o~s cas aneas 

E~;;tadcl .. ~:) fü () '('. Í t I.J. 1 <:I d i:l fü, • raras as áreas ind[genas 

atividade fundamental a repercurtir, segundo as 

palavras de Sidne~ PossuElo, Presid~nte da FLJNAl. ''dr.:· forme\ 

negativa, nacional e internacionalmenteu~ firmando a preval&1icim 

do ínteressE particular sobre o p~bl ico. 

cn m '.ll .,, 
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NQ 1. ~=577 /92 f ls , i í. 

DOS PRESSUPOSTOS PARA A IMPETRAÇ!O 

Sâo pressupostos constitucionais para 

b) ato ilegal cu abuslvu de autoridade~ e 

se tratando de ato Judicial, firmou a doutrina 

entendimento no sent ide de ser necessaria a intErposi~io do 

recurse c~bível para impugnar a decisâc atacada. 

' t 

Comprova-se pela documenta,ió em anexo 

e cumprimente desses requisitos. Cabe ao Ministirio Ptlb1ico 

Federal a defesa Judicial dos interesses indígenas. Vi ol i',1 

direito ·l{quldo e certo do Órgio ministerial ate de autcridaciE 

ilegal que ofenda interesses dessa natureza. O ato ilegal ' esta 

documentalmente comprovado. 

impetrAçio do writt. 

a causa para a 

DOS PRESSUPOSTOS PARA A LIMINAR 

medida liminar. A <:\Pi":\lrfnc:i,·:\ d o d l r e l t o é ev l o en t e , au t e <:\ 

do Ministirlo P0b1 ice Fed~~al p~~a os atos ausincia da int ima~io 
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NQ 1577/92 fls. 12 

procEssuais e e disposto na L~i nQ 6.001/78. artigo 197 parágrafo 
?O ~-- 

O perigo na dEmora decorre da afl içic 
d ,,\ e o m u n i d ,:\ d ~,: .i ,:\ '.el U a 1··· i e: 1'· i ,,\ d a e: o m ,·,\ 1 í m i I i ,·,, r· e <:> n <: e d i d i':\ 11 ,.-1 "' e ão 

cautelarT Já que o ciesapossamento de suas terras i n1P 1 i e a em 
supress~o do espa~o que constitui a base de seu habitat" 

,·- 
PCl!:;~r, ÍVê.·'.1 ljfll,';~. 

comunidade indígena que o gcvErnc lhe demarcou determinada 

mas que outro Poder Federal lhe impede que nela permane~~" 

N5c h~ nada mais lamentáv~l 

E<;;tadD-, do quf: a sit:u,,\1~:f.(n dAs comunidades indígenas. E::m muito 

supero~ a problEmit ica dos Primeiro porque terra eles 

têm~ emb or a o Ei;;t,:\do v e nh a ,;;cõ: om i c i n d o ve~l''fJcinhoi;;ilm<;.:·nte t1le; 1•'(!:co··~ 

nheci-las 

reconhece 

(~ 1 .. \ i:Hl ti D ,, P C)I" é m 1 Fedf-~1··r.l'l C) 

t €~ J'' ,,. ,:\ i,; ' i 1 ud e:~m SI.J.<;tfü e o m ,·:\ 

possibilidade de rEto~nar ~o seu TEKOHA, mas sâo obrigados a 

t1(~!i>P(·:e:l,.t<',\lr Pc\l'',:\ O Pl!::S,':\d(~:lo clf,: 1.J.l1l(!\ bc:\t:111ha .i ud i c l al int(~'rmincÍ.V('.:1 •. 

O perigo na demora de um processo que 

se arrastará por vtlrios anos (Em especial tendo em vlsta a n~tu 

reza cias provas peri~iais que deverâc ser produzidas), apresenta 

um aspecto triglco neste casCJ. Afeta uma comunidade ] n \: C::: i 1" ,·,\ ~. 

cujo signo neste Estado tEm sido e extermínio, 

auto-extermínioT come vEm ocorrendo em algumas comunidades Kaio- 

como tem sido nct iciado na imprensa nacional cu 
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Com rela~io ao JaRuari, R comu11idade 

indígena que habitava o local, simplesrn~nte nâo tEm onde n1orar, 

conforme comprova o estudo antropc]dgicc de projeto Kaiowi 

Nandeva-PKN e as fotos que ilustram esse relatdrio (em anexo). O 

levantamento populacional feito _nesse estudo demonstra que mesmo 

a ~rea demarcada i exígua, alim de que o desapcssamento dessas 

terras tem consituído grave fator d8 desa9re9a~8c da comunidadE" 

De s~ notar que hoje, 

meses da expuls~o dos índios de Jagrari nâo h~ um clima de guer- 

Porim, a comunidade sabedora da ciecisio desse e. T r· i b un a l 

CJ UE b e n e F i e i ou a reserva Guasuty~ p I'' (J e IJ.1'' C) U 
ministerial, juntamente com antropdlcgos do PKN, oportunidade em 

irmâo do Guasuty também quEreru ocupar 

Evident8mente 

arrast~rtl per 

comunidade nio suportará Ym processo que 

1:\ f i O" Prolongar-se a agonia dos Guaranis an o s 

Jaguari em nome da Justí~a é um paradoxo que os índios nio POJEm 

Só compreendem que o Jaguari lhes pertenc~, e que 

os fazendEiros que lá estio usurparam a terra de seus ancEstrais. 

A questâov ao que parece. nic fosse e 

f:,('·:U C<.ll"<:'U;(·;.'I'' <:I(~ ·stat1..1.s c on s t f t.u c l on al , fü(·:'.'l''ic:\ m;:\Í!;; ck• ltlÍ!:iElric<Í1•·di,·:l 

do QUE de ticnica Juríciic~" 

Talv~z os s~rn-terra 

de misericórdia ou de Pol itica social correta .. Nâo 

índic,~,- m d l o s , 
constitui~io lhes garante a sua ccupa~ic. Cabe s omen t e cumo r ir o 

t e~·:t o m,,, i 01·· , 
Já que esses interesses, 

preservados em a~io ordinária). 
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O que nâc se concebe~ a inversic da 

ordem das coisas" Que um povo ~raco. à beira do extermínio~ 

quando finalmentE tem o s~u enpa,o garantido pelo Poder Ptlbl ice 

FedEral, em razio de interEsses de ordem pura,~ente Privat ísticcs~ 

seja obrigadop após ser sumariamente expulso dE suas terras, a 

1,;uport:i:\I'' um;-,\ bi:i.t:e\lh,,\ .i u d i c l a I int:t:,~1··minio.ve'l .. 

/•. 
~ óbvio que o 6nus da demora do 

processo deve SEr suportado Pelos f~zendeirom. Eles nBo estio 

a razio pela qual a lei inwrimi1.1. 1'' i t (:> 
or d i mfr i o l i t Í s i 05. 
ConcEder interditos com base em conceitos inapl icáveis de Direito 

Civil,em prejuízo da posse indígena ccnst itucional, implica em se 

esquecEr que o processo instrumentaliza a Just i~a. 

o fumus boni 

i 1.1 r i S G' O p e 1r i C: u 1 •J lll i n ll1 o r i:\ F1 ,:\ 1'' ,;\ ,,. e o n e (·:: 1,; s (~ o d a . 1 i lll i n ;"'· 1' " 

DA LIMINP,R 

Pede. portantor o MINISTiRIO PdBLICO 
FEDERAL sejn deferida meida liminar que fa~a cessar de Pronto as 

consequfncias lesivas cio ate impugnadoy com a suspensio dos 

efeitos da medida concedida pela autoridade coatora no r1pncesso 

c au t el ar <ou que se di efeito suspensivo ao agravo Í n l: E 1~ P O !:~ t O r 
como preferE a doutrina tradicional), restituindo-SE a situai5o 

"'· m :», ~· o 

º· "" ~ 



NQ 1577/92 fls. 15 .. 
de fato ao estado anterior. desobstruindo a a~io da FUNAI P 

restaurando-se os efeitos da Portaria do Ministre da Just i~a que 

d~termincu a demarca~ffo da ~rea E proibiu o trânsito, ingresso e 

permanincía dE nic~índios no local. 

DO PEDIDO PRINCIPAL 

Nada impede a corre,io e o Exame total 

da at~ impugnado em sede dEmandado dE seguran~a centra ato 

judicial. NEsses casosr a seguran,~ não d incabível. O fim cio 

mandado de seguran,a contra ato Judicial nio i dar efeito 

s-u sp <~ n i,; i V<:) "' ,,. e e 1..1 r !:~<:> 1:1 u e:-: n fío o t f.·~tr1 ( f,~m q 1 •. 1 F: p e i,;<-:,' t o d ,,\ ,·,, t ,,. Hd i ç: ;-;, e> 

nesse assunto). pois se assim fosse e Tribun~l ~staria ccntedendo 

a que a lei. nega expressamente. A atividade sEria l~gifernnt~, e 
1 

nio Jurisdicional. O mandado de seguran~a. em vErdadEr at~ca a 
ato Judical como qualquer ato de autoridade ilegal C)U ii1bl.1S Í VO, 

constituindo mero prcconceitu 8ntender que o ex~me de ~to s6 pude 

sEr feitu em sede r8cursa1. O recurmo é necessário para o fim de 

fen6m~no processual 

seguran,a Jurídica e garantia do rEgular andar~Entc do processo, 

torna o ato judicial nio impugnado por recurso, inatacável. 
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Esse entendfmentor bem defendido por 

Barbosa Moreira em suas aulas na UERJ aq•.1 i 

conhecimento de obra E~crít~ desse autor ness~ sentido), ~nccntia 

eco no Ministro Carlos Veloso~ 

,··- 

uA tes~ que perfilho, em terna de mandado de 
seguranç:a contra ato JudJcal, esti na linha do 
~ustent~do pelo Sr. Ministro BuRno de Souz~. 
Se~ lei conced~, expres~ament~. efeitc iPRn~s 
0evnlutfvo ao agravo, n~o vejo cumn seria 
po5s/vel deferir mandado de seguran~a contra a 
lei, a fim de emprestar-se efeito suspensivo a 
r:~;1;;r;: r er:urc;o .. 
Eauaciono a questSo da Heguinte forma: 
mandado dE seguranç:a como uma 
conctitucional, um remidio de 

tenho o 
aç:ãt1 

Direito 

. ' 

Constitucional, com pressuPoitos 
constitucionais, que sio e~ seguintRs: a) 
d lr e l t o 1íq11ido e cedo íl~Ío amr,ar~rJo por habeas 
corpus~ b) ato de autoridade ilegal ou abu&ivo 
dB poder. (CF, artigo 153, parágrafo 21) • 
Tratando-~R de seguran~a contra ato judicial de 
que nio caiba recurso com efeito suspen~ivo, se 
do ata resultar il possibil idadR d~ d~no 
irrepar~v~l. dEsde que ocDrrentes os 
pressupostos constitucionais acimu m~ntion~dos 
e desde que o recur~o prciprio tenha sido 
interposta a tempo e modo (porque o mandamus 
nio tl sucedfineo de recursos pr6prios e os atos 
~ termos procesfiuRis nio recorridos sio 
apanhados pela preclusio), examino a ~~guran~a 
em todA a sua plenitud~, vRle dizer, examino n 
p1··dµ1·· i o ~\to~,. r~ q,,11,~, n:p11to nc:nr-n-'.nttc·~. o!.; 
prpssuPnstns ron~titucibnaiA da s~gur~nçR, o 
periculum ln mora da rrEsta~ia JuriGdlcional, 
valF dizer, a demora da decisão a ~er proferida 
nrno recurso sem efeito su~pensivo fa~ nascer 
causa petendi de outro direito de a;io, assim 
do direito ao mandado de sEguran~a, di~tinto da 
aiio em curso, c0nfnrmR prelErionava nesta 
c~~a, o eminente Ministro Pulo Távora. Em 
casos assim, protanto, repita a s~guran~~ deve 
srr examinada em toda a sua plenituci~. 
exameinando-se o prdprio ato impugnado, a fim 
de qUR ~eja restabElecido o direito Jiquidn e 
cedo v i o l ado , 
Esta ~ a tese que perfilho, tendo prFsente, 
primr:.'iru que tudo, qu€ o mandado ci,~ f,8g11n,,.nç:õr. é 
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ccnst i t uc i ona 1 , 
visualizada sem preconreitos. Considero, data 
ven i a , '.~implesm~mt~:· preconr:1~i~•!OSi.'. l'.\ 
afirmativa no sentida dE que se deve dEixar o 
conhecimento da recurso inte~Postc para o drgio 
incumbido de Julgi-lo e, por isso, a seguran,a 
deve ser concedida apenas para emprestar-se 
EfPito suspensivo ao agr~vo. Isto, repito, d 
mero prEconceito. E o que i pior: leva-se a 
decidir contra a lei, vale dizer, a emprestar 
se ef1;:'itc1 suspensivo a 1.1m recur so di,~ q1.1e a lei, 
exPreasRm~nte, Exclui esse efeito. E, no caso, 
data venia, empr1stando-se efeitb ~u~pensiva ao 
agravo, esti-se Justamente Esvaziando o 
Julgamento do agravo, conforme j~ falaruos~. Cln 
Mandados de Seguran;a e de InJuntib, por v~rios 
autores, Coordenaçio de Ministro Sdlvio de 
FlguEiredo Teixeira, 1990, pp. 85/86). 

. ' 
Ante e exposto, Pf:~cle o 

M i n i f.; t é 1'· i <:> P 1.i b 1 i e o F e ti e,,. ;;\ 1 e o n e e i,; i,; f:{ o f i n -:i1 1 d f,: m 1.·:·: ~~ 1.1. ,,. ,,l l 1 (í'. {·,\ 

fim de decretar a nulidade do processe 91.11262-3~ ante 

_,, 
/ 

audiincia do MPF para os ates nele prat icadcs, ou para q fim d8 

ciE~fazer o ~to que concedeu a 1 iminar, por desobedecer a literal 

dispcsi~âo de lei" 

f i !H\ 1 nH:;rn t F.:· t ,,11 én1 

not ificaçio da autoridade coatcrar sejam citados os autorEs da 

A,ic Cautelar em cujos autos foi preferida a decisâo 

bem como a FUNAI e a UniSc Federal~ tendo em vista~ regra do 

c:\I" t • 19 da Lei nQ 1.~33/51, todos devidamentE qualificados na 
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